
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Estado da Bahia 

MESA DIRETORA  

   
 

 

  PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº ____/2022 
  
 

Altera os Dispositivos que indica, na 
Lei Orgânica do Município de Paulo 
Afonso-BA, e dá providências  

 

 

 

 A Mesa Diretora da CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário APROVOU e ela PROMULGA 

a Presente Emenda a Lei Orgânica:  

 

Art. 1º - Ficam  alterados o Artigo 18 e seu parágrafo 2º, da Lei Orgânica do Munícipio,  que 
passarão a vigorar com a seguinte Redação:  
 

(...)  
Art. 18- A Câmara Municipal de Paulo Afonso reunir-se-á anualmente na sede do 

município, de 02 de fevereiro a 17 de Julho e de 1º de Agosto a 22 de Dezembro.  
 

           (...)  
 § 2º- A Câmara se reunirá em Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes ou 
Especiais, conforme dispuser o Regimento Interno.  

 
 Art. 2º - Ficam alterados o Artigo 24 e seu parágrafo 5º, da Lei Orgânica do Munícipio, que 
passarão a vigorar com a seguinte Redação.  
 
 (...)  

Art. 24- A Câmara reunir-se-á em Sessões preparatórias a partir de 1º de janeiro, 
no primeiro ano da Legislatura para a posse de seus membros e eleição da Mesa 
Diretora, para um mandato de dois anos, permitida a recondução para o mesmo 
cargo na eleição imediatamente subsequente.  
 
 
 

 (...)  
§ 5º- A Eleição da Mesa Diretora da Câmara para o segundo biênio far-se-á até a  
terceira segunda-feira do mês de dezembro da Sessão Legislativa do segundo ano 
de cada legislatura, considerando-se empossado, automaticamente, no dia 
primeiro de janeiro do ano seguinte a Mesa Diretora eleita.  

 



  Art. 3º-   Fica alterado o Art. 27, da Lei Orgânica do Munícipio, que passará a vigorar com a 
seguinte Redação.  
 
 (...)  

Art. 27- A Situação, Oposição, as representações partidárias e os blocos 
parlamentares terão líder e vice líder.  

 
 Art. 4º- Fica alterado o Parágrafo 1º do Artigo 48 da Lei Orgânica do Munícipio, que passará a 
vigorar com a seguinte Redação.  
 (...)  
  

Art. 48 – (...)  
 
§1º - Solicitada a urgência a Câmara deverá se manifestar em até quarenta e cinco 

dias, findo este prazo sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas, 

com exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime 

a votação. (Artigo 64, § 2º, Constituição Federal)  

 
  Art. 4º-   Fica alterado o Parágrafo 2º, Artigo 53, da Lei Orgânica do Munícipio, que passará a 
vigorar com a seguinte Redação.  
 (...)  
           Art. 53- (...)  
 
           (...)  

 § 2º- As contas do Município, prestadas anualmente, serão julgadas pela Câmara 

dentro de 60 (sessenta) dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de 

Contas, sendo  imediatamente inseridas na primeira Sessão após este prazo, para 

apreciação e deliberação em plenário do parecer do Tribunal de Contas, com 

urgência, devendo ser julgadas, aprovando-as 

ou rejeitando-as; 

 
Art. 5º- Esta Emenda a Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.  

       

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paulo Affonso, Ba, em 14 de Julho de 2022 

 

 

 

Ver. Pedro Macário Neto                                                     Ver. José Abel Souza                                                   
     - Presidente -                                                                  - Vice-Presidente-             
 
 
 
Verª- Lêda Maria Rocha Araújo Chaves                          Ver.  Paulo Gomes de Queiroz Júnior  
     - Primeira Secretária-                                                      -  Segundo Secretário-                                
  

 

 

 



 

 

 

Justificativa 
 

A presente  Proposta de Emenda a Lei Orgânica, se fundamenta nos princípios norteadores do 

devido Processo Legislativo, atendendo aos princípios legais e regimentais quanto a modalidade de 

tramitação e reserva de iniciativa, resguardada, portanto, a legalidade, constitucionalidade e 

admissibilidade da via eleita.  

Ademais cumpre observar que a Lei Orgânica do Munícipio de Paulo Afonso, foi promulgada no 

ano de 1990, há exatos 32 anos. Considerando que a Lei Orgânica enquanto previsão de “Constituição 

Municipal”, precisa observar simetria com a Constituição Federal, sendo que desde a promulgação da 

Carta Magna de 1988, já foram cerca de 118 Emendas Constitucionais Promulgadas, faz-se necessária 

essa atualização da Lei Orgânica de nosso município, atendendo assim aos ditames constitucionais.  

 

Pelo exposto, submetemos a presente Proposta de Emenda a Lei Orgânica a nossos dignos pares, 

esperando sua unanime aprovação.  

 

 

Ver. Pedro Macário Neto                                                     Ver. José Abel Souza                                                   
     - Presidente -                                                                  - Vice-Presidente-             
 
 
 
Verª- Lêda Maria Rocha Araújo Chaves                          Ver.  Paulo Gomes de Queiroz Júnior  
     - Primeira Secretária-                                                      -  Segundo Secretário-                                
  

 

 


